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MENSAGENS
DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

—N°210, de 2008 (n° 833/2008, na origem), de 29 de
outubro ultimo, restituindo autégrafos do Projeto
de Lei da Camara n° 12, de 2007 (n° 1.791/99,
na Casa de origem), que institui o Dia Nacional
dos Surdos, sancionado e transformado na Lei
n° 11.796, de 29 de outubro de 2008;

—N° 211, de 2008 (n° 834/2008, na origem), de 29
de outubro ultimo, restituindo autdgrafos do
Projeto de Lei da Camara n°® 28, de 2007 (n°
3.986/2004, na Casa de origem), que institui o
Dia Nacional do Vaqueiro, sancionado e trans-
formado na Lei n° 11.797, de 29 de outubro
de 2008; e

—N°212, de 2008 (n° 835/2008, na origem), de 29 de
outubro Ultimo, restituindo autdgrafos do Projeto
de Lei da Camara n® 129, de 2008 (n° 284/2007,
na Casa de origem), de iniciativa do Superior
Tribunal de Justica, que dispbe sobre a compo-
sicdo e a competéncia do Conselho da Justica
Federal, revoga a Lei n°8.472, de 14 de outubro
de 1992, e da outras providéncias, sancionado
e transformado na Lei n° 11.798, de 29 de ou-
tubro de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT —
RS) — Sera encaminhado a Camara dos Deputados
um exemplar do autégrafo de cada um dos projetos
sancionados.

Os processados vao ao Arquivo.

Sobre a mesa, oficio do Presidente da Comis-
séo de Direitos Humanos e Legislacdo Participativa
que passo a ler.

E lido o seguinte:

OF. N° 355/08 - CDH
Brasilia, 15 de outubro de 2008

Excelentissimo Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, § 2° |, da Constituicao
combinado com o paragrafo 2°, do artigo 91 e art. 282,
ambos, do Regimento Interno do Senado Federal, comu-
nico a Vossa Exceléncia, que esta Comissao aprovou
a Emenda n°® 1 — CCJ/CDH (Substitutivo) ao Projeto
de Lei do Senado n° 50, de 2005, que “Cria a Agéncia
Nacional de Protegédo a Crianga e ao Adolescente” e
devera constar da Pauta da proxima reuniao para dis-
cussdo em turno suplementar.

Atenciosamente, — Senador Paulo Paim, Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT — RS)
— Com referéncia ao expediente que acaba de ser lido,
a Presidéncia comunica ao plenario que, ao Substitu-
tivo ao Projeto de Lei do Senado n° 50, de 2005, po-
deréo ser oferecidas emendas até o encerramento da
discussao, no turno suplementar, perante a Comissao
de Direitos Humanos e Legislagao Participativa.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT —
RS) — Sobre a mesa, aviso da Ministra de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica que
passo a ler.

E lido o seguinte:

Aviso n° 988 - C. Civil.
Em 30 de outubro de 2008

Assunto: Substituicao de Anexo.

Senhor Primeiro Secretario,

Encaminho a essa Secretaria, nos termos do
Aviso n°27, de 25 de setembro de 2008, do Ministério
das Relacdes Exteriores, a Tabela de Equivaléncias,
traduzida para a lingua portuguesa, Anexo | do Pro-
tocolo de Integragédo Educativa e Reconhecimento de
Certificados, Titulos e Estudos de Nivel Fundamental
e Médio Nao-Técnico entre os Estados Partes do Mer-
cosul, a Republica da Bolivia e a Republica do Chile,
assinado em Brasilia, em 5 de dezembro de 2002.

Atenciosamente, — Dilma Rousseff, Ministra de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Repu-
blica.

Aviso N° 27/DAI/DCE/DMC PAIN MERCOSUL
Brasilia, 25 de setembro de 2008

A Sua Exceléncia a Senhora

Dilma Rousseff

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidén-
cia da Republica

Brasilia - DF

Senhora Ministra,

Encaminho, para exame e oportuno envio a Se-
cretaria-Geral da Mesa do Senado, a anexa Tabela de
Equivaléncias, referente ao Protocolo de Integragao
Educativa e Reconhecimento de Certificados, Titulos
e Estudos de Nivel Médio Nao-Técnico entre os Es-
tados Partes do Mercosul, a Republica da Bolivia e
a Republica do Chile, assinado em Brasilia, em 5 de
dezembro de 2002, e aprovado pelo Congresso Na-
cional por meio do Decreto Legislativo n° 216, de 30
de junho de 2004.

2. O texto do referido Protocolo foi publicado no
Diario do Senado Federal de 10 de fevereiro de 2004.
No entanto, o Anexo |, constituido pela Tabela de Equi-
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valéncias, continha erros de traduc¢éo, fato detectado
durante exame prévio a promulgacao.

3. Ante o exposto, sugiro o0 envio da tabela retifica-
da ao Congresso Nacional, para que seja considerada

a possibilidade de republicagédo do Decreto Legislativo,

0 qual servira de base para a promulgacgéo.
Atenciosamente, — Samuel Pinheiro Guimaraes,

Ministro de Estado Interino das Relagdes Exteriores.

TABELA CORRIGIDA — PARA REPUBLICAR
ANEXO 1
TABELA DE EQUIVALENCIAS

1.- Denominagdes equivalentes dos niveis de educagdo. Equivaléncia dos anos de

escolaridade.
ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI CHILE BOLIVIA
Anterior em | Atual
Vigéncia
Ensino Iniciat
Pré-escolar 5 anos
1° Grau de 1°*EGB 1° Série 1° EEB 1° Priméria 1° Primria 1°de 1°E. 1°de 1°de
Priméria Bésica Biésica= Priméria Priméria
NB1
6 anos 7 anos 6 anos 6 anos 6 anos 6anos -
2° Gran de 2°EGB 2° Série 2°EEB 29 Primaria 2° Primaria I® de 2*E. 2 de 2° de
Primiria Bésica Bésica= Primaria Priméria
NB1
7 anos 8 anos 7 anos 7 anos 7 anas 7 anos
3° Gran de 3*EGB 3° Série 3°EEB 3° Primiria 37 Primdria 3 de 3°E. 3°de 3° de
Priméria . Bisica Basica= Primadria Priméria
NB2
8 anos 9 anos 8 anos 8 anos 8 anos 8 anos
4° Grau de 4°EGB 4° Série 4° EEB 4° Priméria 4° Pritharia 4° de 4°E. 4° Primdria 4° Primdria
Primiéria Biésica Basica=
NB2
9 anos 10 anos 9 anos 9 anos 9 anes 9 anos
5° Grau de 5° EGB 5° Série 5°EEB 5° Priméria 5° Primaria 5°de 5°E. 5°de 5% de
Primana Bésica Bisica= Primaria Primaria
NB3
i0 anog 11 anos 10 anos 10 anos 10 anos 10 anos
6° Grau de 6°EGB 6° Série 6° EEB 6° Primaria 6° Priméria 6% de 6°E. 1° 6° Primméria
Primadria Basica Bésica= | Intermedidric
NB4
11 anos 12 anos i1 anos 11 anos 11 anos 11 anas
7° Grau de T"EGB T° Série 7°EEB 1° Ciclo 1° Ciclo Basico T de 7°E. 20 T de
Priméria Bisico Bésica Bisica = | Intermedifsi Primaria
NBS s}
12 anos 13 anos 12 anos 12 anos 12 anos 12 anos
1° Ano de 8° EGB 8° Série 8" EEB 2*Ciclo 2° Cicle Bisico 8°de 3°E. 3° 8°de
Secundéria Bisico Bisica Basica= | Intermedidrio | Priméria
NBé&
13 amos 14 anos 13 anos 13 anos 13 anos 13 anos
2° Ano de 9° EGB 9° EEB 3° Ciclo 3* Ciclo Bésico 1° 1° Edu- 1°* Média i
Secundéria Basico Educagéo cagdo Secundiria
Média Midia
14 anos 14 anos 14 anos 14 anos 14 anos
3° Ano de 1° Poti- 1° Ano 1° Médio 4° Ciclo 1° Bacharelado 2°¢ 2° Edu- 2° Média 2°
Secunddria modal Bacha- Diversificado Educagio caglio Sccundaria
relado Meédia Média
15 ancs i5 anos 15 anos 15 anos 15 anos 15 anos
4° Ano de 2° Poli- 2° Ano 2° Médio 5% Ciclo 2° Bacharelado 3° 3° Edu- 3° Miédia 3e
Secundaria modal ‘Bacha- Diversificado Educagdo cagdo Secundaria
relado dMédia Média
16 anos i6 anos 16 anos 16 anos 16 anos 16 anos
5° Ano de 3° Poli- 3° Ano 3° Médio 6° Ciclo 3° Bacharelado 4° 4° Edu- 4° Média 4°
Secundéria modal Bacha-~ Diversificado Educagiio cagido Secundaria
relado Media Média
17 anos 17 anos 17 anos 17 anos 17 anos 17 angs
i2 Anos 11 Anos 12 Anos 12 Anos 12 Anos 12 Anas






